[image: image1.jpg]



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0345-2016
Considerando que, com a finalidade de evitar que acidentes ocorram, visto que nos próprios municipais, principalmente nas escolas, o fluxo e permanência de pessoas são intensos, e o trato desta indicação é de salutar importância (inspeção/vistoria urgente, dos extintores de incêndio).  
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente e com ajuda da Defesa Civil de Garça, a possibilidade de ser realizado a inspeção/vistoria urgente, dos extintores de incêndio de todas as repartições públicas do Município, em especial de todas as escolas de nosso município, providenciando-se imediata recarga, quando necessário. 
Proponho mais, que cópia desta Propositura seja encaminhada a Defesa Civil, ao Corpo de Bombeiros de Garça e ao Ministério Público da Comarca de Garça para ciência e deliberações. 
Sala das Sessões, 18 de abril de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP

                     Site: www.cmgarca.sp.gov.br / email: camara@cmgarca.sp.gov.br                              

[image: image1.jpg]